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1. Descriçâo da Necessidade da Contratação

A contratação de serviços de assessoria e consultoria em gestão governamental pare a
prefeitura Municipal de Crateús é essencial para enfrentar desafios crÍticos na
administração pública local, com ênfase significativa nos serviços de auditoría. Este
procêsso busca aprimorar a eficiência operacional ê a transparência dos procêssos
admin istrativos, fortalecendo a governança municipal. As necessidades específicas
incluem:

. RealizaÇão de auditorias abrangentes: ldentificâr e corrigir ineficiências nas
rotinas administrâtivas, promovêndo a integridade na gestão dos rêcursos
públicos. As auditorias são fundamentais para garantir quê os processos sejam
conduzidos conforme as noÍmas legais e administrativas, evitando fraudes e
desperdÍcios.

o Elaboração de relatórios de auditoria: Produzir documentos detalhados que
ofereçam uma visão clara das áreas que necessitam de melhorÍas, permitindo a
identificação de oportunidades para aumêntar a eficiência e a eficácia dos
serviços públicos.

o Capacitação contínua: Treinar os servidores municipais para desenvolverem
comp€tências em gestão pública, assegurando quê êstejam preparados para
implementar práticas adminiírativas modernas, com especial atenção na árêa de
auditoria.

.lmplementação de melhorias contínuas: Focar na eficiência dos serviços
prestados à população, visando não apenas à redução de custos, mas também ao
aumênto da qualidade do atendimento público.

. Acompanhamento técnico: Prêstar suporte durante auditorias, fiscalizações e
inspeções, garantindo conformidade legal e um diálogo âbêrto com a sociedade,
essencial para fomentar a participação cidadã e a transparência na administração
pública.

A contratação é imprescindível para atender ao compromisso da administração
municipal de crateús com princípios estabelecidos na Leí 14.133, como eficiência,
economicidade, transpaÍência e interêsse público, assegurando uma gêstão pública
que preza pela qualidade dos serviços e pela satisfação das necessidades da
comunidade.

2. Area requisitante
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Área requisita nte

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANE]AMENTO E CESTAO DAS FINAN AS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CESTAO
ADMINISTRATIVA

GABINETE DO PREFEITO / VICE PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
IN FRAESTRUTURA

Rêsponsárel

Waldyr Rilney Uma Carvalho

VALDIANA DE CASTRO ALBUQUERQUE

BRENA ROMEU VERAS

BRENA ROMEU VERAS

BRENA ROMEU VERAS

IZAMARA COMES DE SOUZA

3. Descrição dos Requisitos da Contratação

A exigência dos profissionais sê dá em razão da complexidadê e da diversidade dos
desafios enfrentados pela administração pública moderna, que exige um alinhamento
prêciso entre planejamento, execução e fiscalizaçâo de suas açôes. A presença dê
profissionais qualificados, especialmente para a realizaÇão de auditorias, é essencial
para garantir a conformidade com as normas legais e regulatórias, promover a
transpârência na gestão dos recursos públicos e âssegurar que as políticas e projetos
sejam implementados de maneira eficiente, eficaz ê dentro dos limites da legislação
vigente.

A auditoria, em suas diversas vertentes, atua como um mecanismo fundamental de
controle e verificação dos atos administrativos e financeiros. Ela permite identificar
falhas, irregularidades ou desvios de recursos, além de avaliar a eficácia e êficiência dos
programas e sêrviços públicos. Nesse contexto, o contadoÍ, o administrador, o
advogado e o profissional de tecnologia da informação são indispênsáveis para a
execução de auditorias completas, abrangentes e detalhadas. Cada um desses
profissionais contribui para a realização de auditorias nas seguintes áreas:

Auditoria Financeira: O contador desempenha pãpêl crucial na auditôÍia
financeira, analisando a execução orçamentária e a conformidade dos registros
contábeis com as normas e regulamentos fiscais, além de verificar a adequação
na aplicação de recursos públicos.

2. Auditoria operacional: O administrâdor contribui na auditoria operacional, que
tem como foco a avaliação da eficiência e eficácia dos processos administrâtivos
e operacionais. Ele identifica oportunidades de melhoria nos procês$s,
garantindo que a gestão municipal sêja mais ágil e eficiente.

Auditoria Legal: Q advogado tem um papel fundamental na auditoria legal,
assegurando que todas as açôes do município estejam em conformidade com a
legislação vigente, pÍevenindo litígios ê possívêis sanções jurídícas. Ele também
atua no levantamento de ríscos legais e na avaliação da conformidade de
contratos e atos administrativos.

4. Auditoria de Sistemas e Tl: O profissional de Tl é imprescindÍvel na auditoria de
sistemâs, garzlntindo a seguEnça dos dados e a integridade das informações
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gerenciaís. Além disso, ele auxilia na implementação de soluçÕes tecnológicas
que garantam a transparência dos processos de audítoria, possibilitando a
automatização e o acompanhamênto êm tempo real dâs açôes governamêntais.

A auditoría contínua ê bem estruturada não apenas assegura a boa governanÇa e a
utilização adequada dos recursos públicos, mas também contribui para a
trànsparência e a prêstação de contas à população. Profissionais especializados são
essenciais para otimizar esse processo, realizando auditorias regulares, identificando
dêsvios e implementando soluçôes corÍetivas, com o objetivo de gaÍantir uma gestão
pública eficiente, ética e em consonância com as exigências legais e as melhores
práticas de gestão pública.

4. Levantamento de mercado

. Contratação direta com o fornecedor por processo licitatório: Esta solução envolve
a seleção de um fornecedor ou empresa êspecializada através de um
procedimento licitatório, garantindo a competltividade e a tÍansparência no
processo de seleção.

. Contratação atrâvés de terceirização: Envolve a contratação de uma êmpresa
terceira para realizar os serviços, possibilitando que a administração mantenha
seu foco nas atividades fim, enquanto otimiza a execução dos serviços
contratados.

. Formas alternativas de contrâtação: lncluem parcerías com outras entidadês
públicas, como consórcios intermunicipais, ou a utilização de atas de registros de
preço já existentes.

Avaliação da solução mais adêquada
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Assim, a contratação de uma equipe m ultidisciplinar para conduzir auditorias é um
passo eÍratégico para melhorar a gestão do Município de Crateús, resultando em
uma admínistração mais transparente, responsável e sustentável, que assegura o
cumprimento dos direitos e a satísfação da população.

O levantamento de mercado para a contratação de serviços de assessoria e consultoria
em gestão governamental abrange diversas soluções disponÍveis no mercado, as quals
foram analisadas considerando-se as peculiaridades e exigências da Prefeiturâ
Municipal de Crateús. A seguir, descrevem-se as principais soluções de contratação do
objeto entre fornecedores e órgãos públicos:

r Após análise das alternativas, a contratação direta através de processo licitatório
eletrônico foi considerada a solução mais adequada para atender a demanda da
Prefeitura Municipal de Cràteús. Esta modalidade permitiÉ melhor transparência
e competitividade, garantindo a seleção de uma proposta vantajosa para a
administração pública, em consonância com o princípio de economicidade
prevista na lei n" 14.133/2021. Ademais, possibilita um acompanhamento mais
efíciente dos serviços prestados, asseguràndo o alinhamento com os objetivos
estratégicos do municÍpio.
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5. Descrição da solução como um todo

A solução proposta para a contratação de assessoria e consultoria em gestão
governamental pare ô Município de Crateús abrange um conjunto de serviços
especializados, com ênfase nos serviços de auditoria e na capacitação de pessoal para
implementação dê melhorias contínuas na gestão municipal. Essas áreas são
fundamentais parà a promoção da transparência, aumento da eficiência operacional e
fortalecimento da integridade ãdminiírativa.

Os serviços dê auditoria ê treinamento de pessoal incluem

. Auditorias lnternas: Realização de auditorias periódicas em diversas secretarias
municipais para detectar não conformidades e propor açôes corretivas
adequadas.

. Fluxos de Auditoria: lmplemêntação e monitoramentô de fluxos padronizados dê
auditoria, assegurando consistência e efetividade nos procedimentos auditados.

. Relatórios Detalhados: Elaboração de relatórios abrangentes que apontem
oportunidades de eficiência, promovendo uma gestão proetiva dos recursos
públicos.

. Treinamentos de Pessoâl: Capacitação contínua dos sêrvidores municipais,
desenvolvendo competências necessárias parà a execução eficaz das funções e
apoio na implementãção de melhorias contínuas.

. lmplementação de Melhores Práticas: Auxílio na implementação de praticas dê
gestão que resultem em processos mais eficazes e alinhados com as exigências
legais e regulatórias.

Asolução proposta foi selecionada com base em uma análise abrangente de mercado,
sendo identificada como a mais apropriada e eficaz para atender às necessidades
específicas do município. Esta escolhe êstá respaldade pelas diretrizes da Lei 14.133,

garantindo o alinhamento com os princípios de eficiência, inovação e economícidade
estabelecidos pela legislaçào.

Assim, a combinação dos serviços de auditoria e capacitêção de pessoal previstos
nesta solução não apenas atende aos objêtivos estratégicos para a gestão
governamental de Crateús, mas também estabelece uma fundação sólida para o
aprimoramênto contÍnuo ê a modernização da administração pública municipal.

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

TTEM D€scPrçÃô QID. UND.

Assessoria e consultoria em gestão goveÍnãmêntal, compÍeendêndo
aos serviços dê euditorias, realização de treinamentode pessoal.
eleboração, anális€s e epr€sentaçâo de íelatórios, painéis geíenciais e
a implementaçãode mdhorias continuas na gestão dâ Secre!âria cle
lnfíaenrutuÍã e Serviços Públ

t2,ooo Més
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mM DESCRTçÁO OID. UND.

Especificação: Cofirataçào de assessoria e consultoíiê em gestâo govêrnamental, comprêendendo aos sêrviços de
âuditoriâq reâlizáçáo de treinâmênto dê pêssoà|, êlàboÍaçào, ânálisês e àpresêntaÉô cle relâtórios, pãinéis gêreôciàis e
ê implemêntação dê mêlhoíias continuâs nô gestão dâ S€cíêtâíia de lnfrâestíutura e Sêrviços PúHicos, conformê ês
seguintês espêcificaçôes: a) Consultoraa êm gestáo govêmômêntal, envdvendo os aspectos gêrenciais e legôis junto
aos órgãos da âdministÍãÉô dêstê MunicÍpio; bl Orientãçào, êlaboraçâo de minutás. treinamentode pessoal. cíiãção dê
fluxos e rotinãg paÍa âuditoriâs inteínas; cl Elaboíar relatórios de acompânhâmento de limiteçôês legâis e âplicações
nortêando aos gestores nas suâs demandas. sugerindo melhorias; d) Acompanhêmento em audiênciaa públicas,
fi scâlizaçõês e inspeçõês:

r2.ooo Mês

A56essoriâ e consultoria em gêstâo go\aeínamental, compíeendendo
ao5 serviços de auditoíias, realizãção de tÍeinamento de p€ssoal,
elaboraçào, enálisese apíesenteção de relatóíios, painéis gerenciais e
a implemenfàção de mdhorias cominuâsna gestão do câbinele da
PÍefeita

2
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EspêciÍicação: Contratação de assêssoria ê consultoria êm gêstão govêrnamenlal. compreendendo aos serviços dê
audhoriàs, rêalizaçào de tíeinamento de pessoal, elêboíeção, ánálisês ê àpresentação dê relâtórios, painéis gerenciâis e
a implementação de melhorias continuas na gestâo do Cabinete da Prefeita, confoíme as seguintes especificaçôes: e)
Consuhoria em geíão governamentâ|, envofuênalo os aspêctos gêrênciais e lêgâisjunto aos óígãos da adminisúâção
deste Município; b) Oriêntâção, elâboíeção dê minutãs, ríeinâmênlo dê pêssoâ|, cíação dê fluxos e rolinaç para
auditorias internaE c) daboÍar relatórios de acompanhamento de limitaçôes legais e aplicaçôes norteando aos
gestores nas suas demandag sugeíindo mêlhoíias; d) Acompânhamênto êm âudiêncías púUicôs, fiscâlizaçóes e
inspeçôes

Sêrüço dê assêssoria e consutoria em gestão govêrnamental,
compreêndendo aos sêrviços de âuditorias, Íêálizaçãô de trêinarnênto

3 de pessoal, elaboraçáo, análises e apÍesêntâção dê relâtóÍios paiôéis 12,ooo Mês
gêíênciaise a implêmenraçãode melhorias continuas na gestào do
Município de Crateús na SEFIN-

Espêcificâçãor Conlrãteção de assessorie e consúholia êm gestão governamenÉ|, cohpreendendo aos sêíviçG de
arrdÍtorias, realização de úeinamento de pêssoal, elaboração. análises e apresentação de íelatóÍiol painéis gerenciais e
a implementação de melhoriãs continuàs nà gestão da Secretariâ Municipalde Finanças e Oíçamento do Municípiode
Cíeteúq conforme âs seguintês espêcificaçõê5: al ConsultoÍia em gêstão governamental. ênvolendo os âsp€ctos
gêíenciais e legai§ .junto ao6 órgâos da administràçào dêste Municípiq b) Orientação, elaborôção dê minutas,
tÍeinamento de pessoãl, criaÉo de ffuxos e rotinas pará âudÍloíias internas; c) Elaborar relatóÍiG de acompanhamento
de limitaçôes legâis ê apliceçõ€6 noíteando ao6 gestoíes ôas suas demanclas. sugeíindo melhoíias; d)
Acompanhamênto em audiêncías públicas, fsanlizaçôes e inspeçóesi

Alsêssoria e consultoíie êm gesEio goveínâmêntâ|, compÍeendeôdo
aos sêíviços de ôuditorias íealizàçâo de tÍeinamento de pêssoal,

4 elaboração, ànálisês e apíesentaçáo de relâtóíios, painéis gerenciais e l2,OoO Mês
a implementaçãode melhoriâs clntinues nâ gestâo dâ s€cíetaria
Municipal de Educaçâo

Espêcificâçáo: Assêssoíia ê consultoria em gestão govêínamenial. compíeêndêndo aos serviços dê êuditorias,
realizaÉo de treinamênto dê pê5§ôâ1, êláboração, análises e apíêsêntação de íelatóÍios. painéis gêrênciais ê â
imdêmêntaçào de melhoriâs continuâs ôà gêstão dâ sêcÍetâria Municipal de Educâç5o, confoÍme as sêguintes
espêcmceções a) Consultoria em gestào governamental, envolvêndo os espêctos gerenciais e legais.iunto aos órgãos
da administração deste Município; b) Orie ôçeo, elaboração de minutas, trêinamento de pês§oal. criâção dê fluxos ê
rotinês paÍa âudilorias intêÍnâS c) Eâborâr reletório6 dê acompânhamento de limitâçales legâis e aplicãçôês norteàndo
aos gêstores nas suas demandasr sugeÍindo melhoriâ= d) Acompanhemento em audiências públicaq Íiscâlizaçôes e
inspêçôês.

Seíviço de assêssoria ê consultoria em geíão governâmêntâ|.
compreendehdo ao6 sêrviçoE de auditoriâs, rêãlização de treinâmento

5 de pessoal, elaboração, análises e aprêsênlação de íelatóíio6, painéis lzooo Mês
gerenciais ea implementação de melhorias continuas na gestão do
MunicÍpioc,e CÍeteús na SESÂ-

Especificação: Contrataçào de àssessoÍia e consulloriâ êm gêstáo governamental, compreendendo aos servços de
euditoíias, íêalizaçào de treinamento de pessoal, elaboração, análisês e apresentaçãg de íelatóíic, pôinéis gêrenciaÉe
â implêmehlaçâo de melhorias continuas na gestão da SecÍetaria de sôúde do Município de Cía!êút confoímê as
seguintes especificaçõês: a) Consultoria em gestão govemâmêntal. ênvdvendo os âsp€ctos gerenciaÉ e legais junto
â06 óígãos dâ edministíação dêste Muôicípio; b, Oíiêntâção, eleboreção dê minutes, treinementode pessoel, cíieçào de
fluxos e rotinas paíê auditorias internât c) Elaboraí íelatóÍios de acompanhamento de limilaçôes lêgais e ôdicaçôês
norteândo eos gêstores nas suas demândas, sugerindo melhorias; d) Acompanhâmento em audíênciãs públicas,
fi scâlizaçôes € iôspeçõês.
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lTEM

ÍTEM

DEscsdçÃo

Serüço de assessoria e consuhoria em gês!ão goveÍnamêntal,
compreeodendo àos serviçoG de auditoriâs reâlização de tÍêinamênto
de pessoal, elaboreÉo. análises e âpíesentâção de rêlatório6, peinéis
gêrenciabe a implernentaÉo de mêlhoriâs continuas na gestão do
Município de Cíateús ôâ ADM.

QTD. UND

r2,o00 MéS

QTD. UND. V.UNíTIRSI V.TOTAL(Rf)

12.00ô Mes 4.6É6.6'7 104 000,04

t2.ooo Mê6 843,33 105.999.96

12.000 MéS 10.ooo.oo t20_ooo.oo

Espêcificação: Contratação de êsGessoÍia ê cônsultoriô em gestão governamental, comprêendêndo aos sêrviços de
âuditoriâs. rêãlizâçào dê treinâmento dê pessôal. elãboreção, análises ê âpresentâÉo de relatórios. painéis gerenciais e
ã implemêntâção de mdhoriâs continuas na gestão da S€creterie Municipel de Planejamento, Gestào Administrativà e
lnovaçâo Íecnológica do Município dê Cíateús, conformê ôs sêguintes especificaçóes a) Consuhoria êm gestáo
govêÍnamental. envolvendo os àspectos gerenciais e legais junto aos óÍgàos dà adminiíreção dêste Município; b)
O.ientação, elâboração de minutat treinamento de pessoal, cÍiação d€ Íluxos e rotinas paÊ êuditoriàs internaq c)
ElaboÍar rela!órios de acompânhamento de limitações lêgeis ê aplicaçôês norteando aos geÍoíes nas suas demandaq
sugerindo melhoÍies;d) Acompenhamento êm audiências públicas, fiscalizaçôes e inspeções;

7. Estimatíva do valor da contratação

Especificâção: Contrâtação de as-ssoíia e consultoria em g|estão gc /ernâmentã|, compreendendo âos serviços de
auditorias, reelizaçáo de treinamento de p€6soel, elãboraçãq enálises e âpíe.,entaÉo de relatórios, painéig gêíenciaÉ ê
a implêmenlaçào dê melhoíiâs continuas nâ gestào da Secíetaraa de lnfraestíutura e sêrviços pútlicos, confoíme as
seguintês especificaçôes: a) Consultoíiê em geÍão govêínãmentâ|, envdvêndo os aspeclos geÍencieis e legais.junto
ao6 óígáos da adminislÍação destê Município: b, Oíienteção. elaboração de manutas, tíeinementodê pêssoâl, cíiaçâo de
ffuxos e rotinas para auditorias internas; c) Elaboíar rela!órios cle acompanhamento de limitaçôes lega-rs e aplicaçôes
nortêando aos gestores nês suas demandas, sugerindo melhoÍias; dl Acompanhamento em audiências públicaq
fi scalizâçôes e inspeções;

Assessoria e consultoria em gesão
goveínâmentâ1. compíeenclendo aos
sêrviços dê auditorias, realizaçáo de
tr€inamento de pês.çôê|, elaboração,
ânálises e apresentação de Íelatóíao6"
painéis gêrênciâis e ê imdementaçãodê
melho.iãs.ontinuâs nâ gêstão do
Cabinete da Prefeita

2

o€sc[l@
AssessoÍia e consultoria em gestão
governamêntal. compíêêndêndo âo5
seíviçôs de audhoriãs, rêâlizaçâo dê
treinãmento de pessoal, elaboração,
ânálisês e apÍesentâçào de rehtórios,
painéis gercnciâis ê a imdemêôtaçáo de
melhoÍias continuas na gestào da
Secretãria de lnfaaestautura e Sêrviços Públ

serviço dê assêssoíia e consultoria em
gestão governamental, compreendendo
aos s€rviços de auditoraâs, Íêalizãção dê
trêinamento dê persoã|, dabo€çãq
análises ê áprêseôtâção dê relatóraos,
peifléis gerenciais ê a implementação de
melhorias continuás na gestão do
Município de Cràteús ná SEFIN.

€spec,Íicêção: Contratação de âssêssôria ê consuhoria em geÍào governamenlal, comprêendeôdo âos sêrviços de
audhoíias, realizaçào de tíeinamento de pessoal, e|3boraÉo, ãnálisês e ãprêsêntação de relatórioq paanéis gerenciais e
a implementaçào de melhoriàs cohtihuas na gestão do Gabinete da Prefêita, conforme às sêguintes especificâçóes: â)

Consuhoria em gestão govêrnâmentâ|, envolvendo os âspêclos gerênciais ê legais.iunto aos óÍgãos da adminjsÍraçâo
dêstê Munícipio; b) Orientação. elaboração de minutâs, treinâmento de pessoãl criação de fluxos e rotinas pâra
auditorias internas: c) traborar rela!órios de acompanhamento de limitaçôes legais ê aplicâçôês nortêando ãos
gestores nas suas dêmandas, sugerindo mêlhoria§; d) Acompanhamento êm audiêhcias públicas. fiscalizãçóes e
inspeçôel

3
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rTEx DESC çÃO O'rD. UND- v-UNtr(Rg V. TOTAI. Eí
Especificação: Contrataçâo de ãssêssoriâ e consultoria em gêstão govêrôâmental, comprêendendo âos sêrviços de
auditorias. realizãçào dê treihàmento de pesoal, elâborâção, análises e apresentãção de íelãtóÍios. painéis gerenciêis ê
â implemeôlâção de mêlhorias continuas na gêstáo dâ S€cíetâriâ Mrrnicipâl de Finanças e Oíçamênto do Município dê
Cratêús, conforme âs sêguintes especifrcaçôes: a) Consuhoria em gêstão goveínamental. envotvendo os aspêctos
gerênciáis e legais junto aos ó19ã06 dâ adminiíração deste Município: b) OÍientâçào, êlãtroÍação de minutâ§
úeinômento de pessoal, craação dê fluxos e rotinês pâra âuditorias internas; c) ElaboÍar relâtórios de ôcompanhômento
de lirnítaçôes legais ê aplicâçôes noneândo âos gestoÍ€6 nas suas dêmandas, suge ndo melhorias; d)
acômpãnhâmento em aúdiênciâs públicãç. fiscâlizâçôes e inspeções;

Ass€5§oíia e consultoria êm gestào
governemental, compreendendo ao5
s€rviços de âuditoriai Íealização de
tíeinamênto dê pessoal, elaboração,
análisês e ãpresêntâção de relatórios,
painéis geÍenciais e a imdementàçãode
melhorias continuâs na gestão de
SêcÍelaíia Municipal de Educaçào

t2,ooo Mês

r2.ooo

9_6€6.67

9 000.oo

n6_oooo?.

toaooo oo

EspêciÍicação: Assessoria ê consultoíie em gesuio govemãmental, compíeendendo ao6 serviços de eucíitories.
realizâção de treiôamento de pessoal, elaboração. análises ê apaêsêntaçãô dê rêlã!óíios, painéis gêrenciais e â
implementação de melhoraas continues na geíáo da Sêcretãria Municipal de Educâção. confoímê âs seguintes
esp€cmcaçôes: â) Consultorià em gestào governememal, ênvolvêndo os aspectos gerenciais e legaas junto aos órgàos
da adminístràção deste Município; b) Orientação. elaboração de minl.llas treinamênto de pêssoã|. criâçâo de fluxos e
rotinas para audhorias internasi cl Éaborar rêlatóíios de acompânhemênto de limiteçfu legâis e aplicaçôês norteando
aos gestoÍes nâs suas demendas, sugeÍindo mêlhorieq d) Acompanhâmento em audiências públicas, fiscalizaçóes e
inspêçôe§

Serviço de ãssessoria e consultoria em
gestào goveÍnamental, compreendendo
aos -Íviços de ãuditorias. realizâçãode
treinamento de pessoal, êlâboràção,
análises e apresêntaçào dê relatórios,
pàinéis gerênciàisea imdernentaÉode
melhoÍias continuâs na gestão do
Município dê Cíateús na SEs/q,

5

Especificação: Contíatação de âssessoria e consulloíia em gestão go\reínemental, compreendendo aos sêNiços de
êuditoaiâs, realização dê treinamento de pêssoal, elaboÍação, análises ê apíêsênEção de Íelatórios, painéis geíenciais e
a imdêmêntaÉo dê rnêlhoÍiãs continuãs nã gêstão de Sêcretària dê Saúde do MunicÍpio de Crãtêús, confoÍmê ãs
seguintes 6pecificâçõesra) Consultoria em gestáo govemamêntâ|, envdvendo os aspectos gerenciais e legais junto
ãosórgãosdâ adminis!íação deste Município; b)Orientação, elaboração clê minstet tíeinâmentode pessoal, criação de
ffuxds e Íotinâs paíâ âuditoíiàs inteínas; c) Eleboíar relÍórios de ãcompanhamento dê limitaçôês legais e aplicaçôes
norteando aos gestores nas suas demandas, sugerindo melhories; d) Acompenhemento em audaências públiceE
f scali2ôçôês e inspeçóe9

Serviço de assessoria e consultoÍiã em
geíão governamental, compreendendo
âôs seruiços de aúditôriãi Íeâlizaçãode
treinamento de pessoal. êlaboÍaÉo.
ênálisês ê eprêsêntêção dê relatórios,
painéis geíenciais ê a imdêmeôIação dê
melhoÍias continuas nâ gêstão do
MunicipD de Crateús rlã ADM-

6 12,000 MêS 443313 101.199,

Especificàçáo: Contrâtôçáo de assessoriâ e consuholiã em gestão goveÍnamentâ|, compreendendo âos serviÇos de
auditorias, realizaçáo de úeinamento de pessoal, elaboíaçáq ênálíses e apíesentação de relatórios, painéis g€renciais e
a implêmêntação dê mdhorias continuas na gêstào da S€cretaíia Munícipâl de Pleneiâmênto, Gestêo A.lministrativa e
lnovãçáo Tecôológicà do Município de Crateúq confoíÍne as seguintes especificaçôes a, Consultoria em gestão
govêÍnemental, envdvêndo os aspêctos geíenciàis e lêgais junto âos órgão5 a,a administíação de51ê Município; b)
Orienraçáo, elaboÍaçâo dê minutaq lreinamênto de pessoal, cíiaçào de fluxos e rotanâs paía auditoíiôs internasi c)
ElàboÍêí rêletórios dê àcompanhamênto dê limitãçõês lêgais e eplicaçôês noÍtêarnclo aos gestores nãs suâs demândàg
sugeíindo mêlhoÍies;d) Acompânhemênto em audiênciâs úblices, fiscalizâções e insp€ções;

Deste modo, como tendo como paÉmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalízem a monta
de R$ 655.20O,00 (seiscêntos e cinquenta e cinco mil, duzentos reais)
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B. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

o Avaliação da Divisibilidade do Objeto: Após análise tecnica, foi constatado que o
objeto da licitãção, quê compÍêênde assessoria e consultoria em geíão
goverhamental para diversas secrêtarias municipais, é integràl e
íntêrdependênte, não sendo tecnicamente divisível sem comprometêr a êficácía
e a funcionalidade dos resultados pretendidos pela Administração.

o Viabilidade Técnica e Econômica: A divisâo dos serviços poderia comprometer a
qualídade ê e eficácia dos resultados. A integrelidede da propo$a permite a
sinergia êntre as atividades das díferêntês secretarias municípais, gaÉntindo
uniformidade nos processos e treínamentos.

o Economia de Escala: O parcelamento dos serviços resultaria em uma perda
considerável de economia de escala, já que o custo operacional podê aumentãr
sign ificâtivamentê com a contratação de múltiplos fornecedores, superando os
benefícios potênciâis da divisào.

o Competitivadade e Aproveitamento do Mercado: Foi analisado que mesmo sem o
parcelamento, há viabilidade de ampla competitividade no mercado,
considerando que existem fornecedores capazês de prestar os serviços na
totalidade. A divisão poderia limitar o interesse de empresas com capacidade
técnica mais robusta ê integração entre os serviços.

! Decisão pelo Não Parcelamento: Optou-se pelo não parcelamento devido aos
prejuízos constatados, como a perda de economia de escala e o impacto negativo
na uniformidadê dos Íesultedos pretendidos. A ínterdêpendência das tarefas e o
benefício dê uma visão corporativa intêg rada justificam a abordagem adotada.

r Analise do Mercado: A decisão pela não divisào foi corroborada por uma análise
detalhada do mercado, que indicou ser pÉtica comum no setor a contíatação de
ãssêssoria integrada para garantir a excelência na execução dos serviços sem
descontin uidade.

r Consideração de Lotes: Embora o parcelamento em lotes tenha sido considerado,
a análise concluiu que tal subdivisão não se justíflcaría sem ímpactar a economia
de escala e a viabilidade técnica, especialmente devido à natureza dos serviços
contratãdos, que exige integração contínua e padronizada entre as secretarias
municipais.

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Este processo de contràtação está em pleno alinhamento com o Plano de
Contratações Anual da Prefeitura Municipal de Crateús pam o exercício financeiro
vigente. A contratação de assessoria e consultoria em gestão governamental,
compreendendo serviços de auditorias, treinamento de pessoal, elaboração, análises e
apresentação de relatórios, painéis gerenciaís ê implêmentação dê melhorias
contínuas, é fundâmental para alcançar as metas estratégicas êstabêlecidas no
planejamento municipal.
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. O fortalecimento da governança pública e a melhoria na eficiência dos serviços
municipãis foram identificados como prioridades no Plano de Contratações
Anual.

. A capacitação de servidores e a implementação de rotinas de auditoria são açÕes
diretamênte relacionadas aos objetivos de garantir maior eficiência operacional e
transparência administrativâ.

o O desenvolvimento de paínéis gerenciais e a elaboração de relatórios de
desempenho são estratégias estabelecidas parã promover uma gestão baseada
em dados e focada em resultados.

o Os serviços a serem contratados visam suportar a administração municipal na
identificaçào e correção de áreas críticas, além de fomentar uma cultura de
melhoria contÍnua dentro das diversas secretarias envolvidas.

. PoÍtanto, a presênte contratação não apenas cumpre com as diretrizês do plano
anual, mas também íêforça o compÍometimento da gestão municipal com o
desenvolvimento e aperfeíçoamento dos serviços públicos oferecidos à populaçâo
de crateús.

1O. Resultados prêtendidos

. Realização de auditorias regulares para identificar e corrigir ineficiências nos
processos administrativos, promovendo maior transpârência e intêgridade na
gêstão municipâ|.

. Capacitação contínua dos servidores através de treinamentos especÍficos,
buscando desenvolver competências essenciais à gestâo pública eficiente e
fomentar uma cultura de melhoria contínua.

o Desenvolvimento e disponibilização de painéis gêrenciais e relâtórios analíticos
que permitam melhor visualização dos indicadores de desempenho,
proporcionando suporte efetivo à tomada de decisÔes estratégicas.

o Elaboração de análises detalhadas e apresenteção dê relatórios que destaquem
oportunidades de melhorias, facilitando a identificação de práticas mais
econômicas e eficazes na utilização dos recursos públicos.

. Fortalecimento do diálogo com a comunidade por meio de uma participação
mais atíva em audiências públicas e processos de fiscalização, alinhando as açôes
dâ administração municipal às necessidades e êxpectãtlvas da população-

. Fomento à inovação na gestão pública, através da implementação de práticas e
soluçÕes que melhorem a qualidade dos serviços oferecidos à população de
Crateús.

ll. Providências a serem adotadas

o Capacitar sêrvidorês envolvidos na fiscalização e gestão contratual para assegurar
o correto acompanhamento dos serviços contratados ê maximizar os resultados
pretendidos.
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o Estruturar uma equipe ínternê composta por profissionais com competência nas
áreas de auditoria, gestão pública, e análise de dados para garantir a eficácia na
execução dos contratos.

o Definir indicadores de desempenho para monitorar e avaliar a prestação dos
serviços de consultoria e assessoríê, verificando o cumprimênto dos objetivos e
metas estabelecidos.

. Estabêlecêr um cronognma de audítorias e reunióes períódicas para
acompanhar o desenvolvimento do contrato e discutir possíveis ajustes na
prestação dos serviços.

o Planejar um sistema de comunicação eficientê êntre a administração municipal e
a empresa contntada, possibilitando o fluxo contínuo de informaçôes e a

rêsolução ágil de eventuais problemas.

o Desenvolver fluxos e processos internos que facilitem a interação entre as
diversas secretarias municipais beneficiadas pelos serviços a serem contratados.

. Adotar ferràmêntas ê tecnologias que permitâm o moniroramento em tempo
real das atividadês realizadas pela empresa contratada, favorecendo a
transparência e a eficiência na execução do contrato.

]2. Justificativa para adoção do registro de preços

Considerando os dados do processo administratívo, a adoção do sistema de registro de
preços não e aplicável parà esta contratação especÍfica, cujos serviços de assessoria e
consultoria em gestão governamental são caràcterizados por demandas contínuas e
previamênte estimadas. No caso presente, optou-sê pela modalidade de concorrência
eletrônica, conforme diretrizes dispostas na Lei ]4.1332021, que oferece um formato
mais adequado às especificidades desta contratação. Portanto, não adotaremos o
registro de preços nesta ocasião, em respeito à eficiência e à economicidade conforme
os princípios legais estabelecidos.

o A modalidade de concorrência elêtÍônica foi sêlecionada paÍa assegurar a seleção
da proposta mais vantajosa (art. ll, ll.

. O sistema de registro de preços é mais adequado parê contrataçôes em que há
necessidade de fornecimento futuro e incerto, não correspondendo à naturêza
dos sêrviços ora contratadôs (arts- 82 a 86).

. Na presente situação, o volume
asseguram maior eficiência em
concorrência tradicional (art. 18, Vll).

previsibilidade dos serviços mensais
contÍatação diretamente através da

ea
uma

13. Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio

A participação de empresas na forma de consórcio está vedada neste processo
licitatório, conforme disposto na Lei 14.133f2O21. A sêguir, apresêntamos os

d?tL
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fundamentos para tal vedação:

. Conformidade com ô Art. l5 da Lei 14.133/2021: Embora a Lei 14.133 permita a
pãrticipação de empresas em consórcio êm certas situaçõês, a vedação pode ser
justificada quando há razÕes técnicas ou operacionais que tornem essa forma de
associação inadequada ou desvantejosa para a Administração.

. lustificâtiva Tecnica: A natureza dos serviços de assessoria e consultoria em
gestão governamental, que rêquer uma coordenação direta e uma gestão
eficiente dos serviços prestados, pode ser negativamênte impactada pela
complexidade adicional e pelos desafios de cooÍdenação inerentes aos
consórcios. A experiência demonstra que a atuação de consórcios pode acarretar
em complicações na execução contratual, comprometendo a eficiência e a
eficácia dos serviços.

. Riscos de Covernança: A estrutura de consórcios pode aumentar os riscos
relacionados à governança e à responsabilidade solídária, dificultando a
fiscalização e o controlê por parte da Administràção. Na presênte contràtação, a
gestão e a fiscalização direta são aspêctos essenciais para assegurar o
cumprimento dos objêtivos ê prazos contratuais.

14. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabílídade da
contratação

Após ê análisê detalheda dos aspectos técnicos e econômicos relacionados à
contrataçâo dos serviços de assessoria e consultoria em gestão governamental,
conclui-se que a proposta apÍesenta víabilidade e razoabilidade em conformidade
com os princípios êstabelecidos pela lei 14)33/2c21.

. I . Atendímento ao lnteresse Público: A contratação almeja implemêntar
melhorias significativas nos processos administrativos do Município de Crateús,
elevando a eficiência operacional e promovendo a transparência e a integridade
administrativa.

. 2 . Alinhamento com Planejamento Estratégico: A proposta está devidamente
alinhada com o planejamento estratégico da administração municipal,
fomentando a melhoria contÍnua nos serviços públicos oferecidos à população,
conforme previsto no Art. ]8, §1", ll da Lei ]4133202I.

. 3. Economicidade e Boa Covernança:A implementação de práticas inovadoras e a
capacitação contÍnua do pessoal interno promovem a economicidade e rêforçam
a govêrnança, em linha com o Art, ll, I da mêncionada Lei.

. 4. SeguranÇa Jurídica e Conformidade Legal: O processo seguiu rigorosamênte os
parâmetros legais previstos na Lei 14133f2O21, garantindo a segurança jurídica e a
transparência necessárias, confoÍme disposto no Art. 5".

portanto, posiciona-se de forma favorável à contràtação, acreditando que ela traÉ
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o Conclusào: Assim, diante das justificativas apresentadas, a vedação à participação
em consórcios neste processo licitatório visa garantir uma contratação mais
simples, direta e efetiva, alinhada ao princípio da eficiência e ao melhor interessê
público, conforme exigido pela Lei 14.133.
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benefícios significativos tanto na eficiência da gestão quanto na qualidade dos
prêstados à comunidade de Crateús, observando sempre os princípios ê nor
estipulados pela Lei 14.13J,nO21.

Cratêús / CE, 2l de feverêiro de 2025

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Oou Ktlt* 0of,-,n,rr 1-;-o.
DAVI KELTON RODRICUES LIMA

PRESIDENTE
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